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CÂ M A RA  M U NICIPA L DE BOM D E S P A C H O

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Of. n°95/2020

Bom Despacho, 26 de maio de 2020.

Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal 
Davi Alcolumbre

Senado Federal -  Prédio Principal - Praça dos Três Poderes, s/n° 
CEP: 70165-900 BRASÍLIA/DF

Assunto; encaminhamento

Senhor,

Por determinação da Presidente da Câmara, Vereadora Joice Quirino, 

encaminho-lhe, em anexo, a indicação n“ 193/2020, de autoria da Vereadora Dra. Rose 

Delegada, discutido e aprovado por unanimidade pelos vereadores desta Casa durante a 

10"’ Sessão Ordinária da Câmara Municipal, ocorrida em 25/05/2020.

Na oportunidade, aproveito para agradecer-lhe pelas providências que

forem tomadas.

A tenciosam ent^  \

BRUNo L d ÍZ d o s  s a n t o s  CARMO 
Diretor Geral da Câmara Municipal
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CÂ M A R A  M U N ICIPA L DE BOM D E S P A C H O

Exma. Sra.
Presidente da Câmara Municipal de Bom Despacho 
Joice Martins Silva Quirino

Indicação n° r  I

A Vereadora que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante Vossa 

Excelência, amparados no art. 141 do Regimento hiterno c/c artigo 71 da Lei Orgânica Municipal 

e demais disposições legais, apresentar a Mesa Diretora desta casa, a seguinte INDICAÇÃO:

Que seja encaminhado ofícios aos presidentes da Câmara e Senado Federal para que levem a 

votação e aprovação, com a urgência que se requer, a Medida Provisória 958, de 24 de abril de 

2020, que estabelece normas para a facilitação do acesso ao crédito e mitigação dos impactos 

econômicos decorrentes da pandemia do Coronavirus (Covidl9). Que o ofício elabora pela 

Câmara fique disponível para a assinatura de todos os edis.

JUSTIFICATIVA: Em virtude da paralização total do funcionamento das escolas em todo o Brasil 

devido a pandemia do Coronavirus, a prestação do serviço de transporte escolar se deparou com o 

cenário de impossibilidade de continuar atuando. A outra fonte de renda dos motoristas de 

transporte era o turismo, outra área econômica totalmente paralisada. Não é segredo para ninguém, 

que na cidade de Bom Despacho, os motoristas de transporte escolar, visando atender o decreto 

municipal 7.759\2017, financiaram os veículos utilitários, os quais estão com parcelas vencidas. 

A suspensão das atividades de transporte escolar foram paralisadas no inicio da Pandemia, e pelo 

que tudo indica, serão um dos últimos a retornaram. Muitos destes profissionais estão desesperados 

com as contas vencidas e a falta de condições honrar suas dívidas. Esta vereadora foi procurada 

por alguns motoristas de transporte escolar que pediram a nossa intervenção junto aos nossos 

representantes no congresso nacional para que aprovem esta Medida Provisória para que possam 

ter tranqüilidade quanto a dívida do financiamento dos veículos.

Bom Despacho, 25 de novembro de 2019.

Vereadora Rose Delegada
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições 

legislativas as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme 

listagem a seguir exposta: 

1. PLS nº 474 de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.058629/2020-72; 

2. MPV nº 936 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073235/2020-44; 

3. MPV nº 927 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073551/2020-16; 

4. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070920/2020-19; 

5. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070971/2020-41;  

6. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057756/2020-54; 

7. PL nº 1532 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043299/2020-11; 

8. PLS nº 158, de 1999 – Documento SIGAD nº 00100.064633/2021-51; 

9. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059425/2020-59; 

10. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059409/2020-66; 

11. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072534/2020-61; 

12. PEC nº 19 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059484/2020-27; 

13. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.041489/2020-01; 

14. PEC nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073455/2020-78; 

15. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073293/2020-78; 

16. PL nº 3874, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.100991/2020-53; 

17. PLS nº 248, de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.073575/2020-75; 

18. VET nº 48, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.100978/2020-02; 

19. VET nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.114396/2020-03; 

20. PEC nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073470/2020-16; 

21. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057767/2020-34; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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22. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058873/2020-35; 

23. PL nº 5919, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.105609/2020-06; 

24. PL nº 2621, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.095949/2020-11; 

25. PL nº 2928, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070990/2020-77; 

26. PEC nº 186, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.041931/2020-91; 

27. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.175363/2019-98; 

28. MPV nº 843 de 2018 – Documento SIGAD nº 00100.030583/2020-27; 

29. PL nº 1.123 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043287/2020-96; 

30. MPV nº 958, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058632/2020-96; 

31. PLC nº 8, de 2013 – Documento SIGAD nº 00100.058636/2020-74; 

32. PEC nº 143, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.058642/2020-21; 

33. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057720/2020-71; 

34. PDL nº 116, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057730/2020-14; 

35. PEC nº 55, de 2016 – Documento SIGAD nº 00100.055292/2020-41; 

36. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.175369/2019-65; 

37. PLS nº 85, de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.157173/2019-99; 

38. PEC nº 133, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.157139/2019-14; 

39. PL nº 5.494, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.045108/2020-55; 

40. PLS nº 166, de 2018 – Documento SIGAD nº 00100.170148/2019-09; 

41. PLS nº 2902, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.045130/2020-03; 

42. PL nº 2025, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.064398/2020-36; 

43. PL nº 1075, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058912/2020-02; 

44. PL nº 772, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043404/2020-11; 

45. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.041511/2020-13; 

46. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057753/2020-11; 

47. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.104376/2020-16; 

48. PL nº 873, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072372/2020-61; 

49. PL nº 873, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072526/2020-15; 

50. PL nº 4691, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.041892/2020-22; 

Secretaria-Geral da Mesa, 9 de julho de 2021. 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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